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Processo nº. 2334/2024. 

Pregão Eletrônico nº 061/2024 

 

Versa o presente processo sobre a eventual contratação de serviços 

de produção e eventos, nos termos do edital. 

 

Insurge-se a empresa WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA (ALEGRIA E 

COMPANHIA), impugnando, em síntese, que a empresa ABSOLUT PRODUÇÕES, 

EVENTOS, ENTRETENIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA, não possui o ramo de 

atividade adequado para a atividade carreta da alegria, requerendo a 

desclassificação da referida empresa do lote 12.  

 

É o relatório, passa-se ao mérito. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa ABSOLUT possui 

como objeto social em seu Contrato Social o “trio elétrico” e “equipamentos de 

recreação”, em conformidade com o item 9.5 do edital de licitação: 

 

“9.5 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao 

item (9.3.1) deverá possuir ramo de atividade compatível 

ao objeto licitado;” 

 

“9.3.1 b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social – e 

alterações em vigor2, devidamente registradas e arquivadas 

na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, 

e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, ou;”  

 

Além do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 2019 pela 

própria Secretaria de Educação e Cultura do município, informando que o 
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serviço pertinente foi prestado adequadamente.   

 

Logo, a alegação da empresa é descabida, pois a empresa apresentou 

documentos hábeis para comprovar a adequação no ramo de atividade 

compatível com o edital.  

  

Em vista do exposto, opino pelo IMPROVIMENTO da impugnação, 

mantendo incólumes os itens do Edital. Ao Setor de Licitações para 

conhecimento. Após, dê-se ciência às interessadas. 

  

Sumidouro – RJ, 10 de outubro de 2024. 

 

TAYNAN TAYT-SOHN DA CRUZ 
Assessora de Procuradoria 

Matrícula 23.01.4994 
OAB/RJ 198.977 

 
 
 

PAULA RÚBIA ARAUJO CARDOSO 
Procuradora Geral do Município 

Matrícula 21.01.4484 
OAB/RJ 219.703  


